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PORTARIA Nº 

���
� 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Terra Boa� Estado do 

Paraná� Senhor Ademir Galhardo Romero� no uso de suas atribuições legais e� 

nos termos do art  !"# VIII� art  !&' e ss  da Lei Complementar Municipal nº 

**!+,**"  

 

R E S O L V E  

 

Art� º - Conceder licenças� sem remuneração� para o trato de interesses 

particulares� pelo prazo de '* 0noventa dias2� à Servidora Jaqueline da 

Silva Freitas� com início no dia *5 de fevereiro de ,*!5 e término dia 

*5 de maio de ,*!5  

 

Art�  �º & Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação� com seus efeitos 

a partir do dia *5 de fevereiro de ,*!5  

 

Edifício da Câmara Municipal de Terra Boa� Estado do Paraná� aos *5 dias do 

mês fevereiro de ,*!5  

 

 

 

ADEMIR GALHARDO ROMERO 

Presidente 


